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ALTERAÇÕES NO REGULAMENTO GERAL DE 

FUTSAL ANO 2022 
 

Art.6º. Serão obrigatórios, para inscrição de atleta e membro de comissão 
técnica: 
ATLETAS 

A) Os atletas terão que comprovar ser nascido em 
Petrópolis e matrícula escolar com frequência regular, 
na rede de ensino e vínculo empregatício no 
município de Petrópolis com documento do 
estabelecimento escolar com o devido carimbo e 
assinatura do diretor(a) responsável e/ou carteira de 
trabalho no município de Petrópolis. 

 
 

Art.16º. O mando de campo caberá sempre ao clube indicado em primeiro 
lugar na disposição da tabela. 

 

§1º. A) As equipes mandantes das partidas indicarão o horário de seus 
jogos em até 

10 (dez) dias antes do inicio de cada rodada, com 
o dia e horário para a publicação em boletim 
Oficial da LPD, sendo que essas partidas deverão 
ser marcadas sempre aos Sábados, Domingos ou 
meio de semana. 

        
       §2º.   Se houver coincidência com partidas das mesmas categorias em 
Campeonatos de Futsal promovidos pela Federação de Futebol de Salão do 
Estado do Rio de Janeiro, procederão os Clubes envolvidos da seguinte forma: 
 

A) Comum acordo firmado entre os Clubes; 

 
B) Em caso de partida envolver clubes com seus jogos 
marcados pela Federação de Futebol de Salão do Estado do 
Rio de Janeiro para a mesma semana (Sábado e Domingo), a 
partida deverá acontecer na semana anterior à respectiva 
rodada do dia da semana (Segunda, Terça, Quarta, Quinta ou 
Sexta) disponibilizado pelo clube mandante nos horários 
estabelecidos pela LPD (Letra E), independente da ordem das 
categorias; 

 
C)  

José Luís Neto      Robson Neves
 PresidenteAdministrativo            Vice Presidente Administrativo 

 

 


